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VETO PARCIAL 44/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 301
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Gostaria de convidar a nobre deputada, representante do Cone Sul, Deputada Rosângela Donadon para proceder ao seu parecer em plenário. 
Acompanhantes de idosos em Bancos. 
A SRA. ROSÂNGELA DONADON – Presidente, Veto Parcial 44/2021. Ementa: Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 963/2021, de autoria do Deputado Alex Silva, que “Assegura à pessoa idosa o direito à acompanhante nos estabelecimentos bancários, comerciais e demais estabelecimentos que necessitem de auxílio, no âmbito do Estado de Rondônia.”.
Presidente, Veto Parcial. Então, eu sou contrária ao Veto. No caso, somos de parecer favorável ao Projeto. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Contrária ao Veto?
 A SRA. ROSÂNGELA DONADON – Contrária ao Veto. (fora do microfone).
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado. Eu ia fazer esse pedido. Gostaria aqui, antes de passar o procedimento do parecer, o companheiro Deputado Pastor Alex precisou se ausentar por alguns minutos e eu estou aqui pedindo aqui a todos os deputados, passando o recado, que ele pediu que votassem “não” a esse Veto.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Qual a justificativa do Veto num Projeto desse? 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu não entendi. É um Projeto muito importante, não é? A pessoa idosa, realmente, muitos idosos precisam de um acompanhante. 
O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Qual a justificativa que eles deram para vetar? 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deixa eu fazer a leitura aqui, então:
“Nobres Deputados, a referida proposta de Lei encontra-se em consonância com os preceitos insculpidos na legislação pátria, especialmente no que tange ao Princípio Constitucional da Separação Poderes e a divisão de competências previstas tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição Estadual. 
Todavia, em relação ao art. 4º do Autógrafo em comento, tem-se que este sucede em inconstitucionalidade, senão vejamos:
Art. 4º O Poder Executivo do Estado de Rondônia, no que couber, fica autorizado a regulamentar as normas necessárias para a fiel execução desta Lei.
Da análise do dispositivo trazido à baila, vê-se que, além da norma usurpar competência atribuída pela Constituição Estadual ao Chefe do Poder Executivo, conforme preconiza os arts. 39 e 65, viola também o Princípio da Separação dos Poderes, insculpido no art. 7º do mesmo ordenamento.
Neste diapasão, cumpre destacar que é pacífico na doutrina e na jurisprudência que cabe privativamente ao Poder Executivo a função administrativa, a envolver atos de planejamento, organização, direção e execução de políticas e de serviços públicos.”
Eles estão falando que é inconstitucional porque tem vício de iniciativa. Mas, olha, eu não eu não vejo vício de iniciativa, porque não se trata de matéria financeira. Nós deputados podemos sim, na organização administrativa do Estado. Então, eu entendo que o governo está errado nessa questão e o Deputado Alex Silva está certo. 
O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Concordo também, Presidente. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu creio que é certo é votar “não” ao projeto do governo, ao Veto do governo. 
[bookmark: _GoBack]O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Que mal faz acompanhar um idoso ao Banco ou outra coisa qualquer? 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabenizar, inclusive, o Deputado Pastor Alex Silva pelo ótimo Projeto. 
Os deputados favoráveis ao parecer da Deputada Rosângela permaneçam como estão, os contratos se manifestem. Fica aprovado o parecer. 


